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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2022/SRP 

*(Devolução Obrigatória) 

 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, dentre outros, 

e com o fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de veículos automotores 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme especificações, quantidades e 

descrições constantes deste edital e respectivo termo de referência. 

 

Razão Social: 

CNPJ Nº. 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 

Recebemos, nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada, com todos os seus anexos. 

 

Local: _________________ , ____, de __________________ de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando a comunicação futura entre o Município de Presidente Tancredo Neves e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e entregar no Departamento de 

Licitações pessoalmente, ou pelo e-mail: adm.licitacaoptn@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime o município da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, BA, ....../....../2022 

 

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA  

Pregoeiro

mailto:adm.licitacaoptn@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 

I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123, 

14/12/2006, Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013 e Decretos Municipais nº 158, de 18/06/2013 e 159, de 

18/06/2013 e alterações pertinentes. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

Secretaria Municipal de Administração/Secretaria de Educação/Secretaria de Saúde/Secretaria de 

Assistência Social, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 

III – MODALIDADE 

Pregão Presencial no 024/2022/SRP 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

275/2022 

V - TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço  

VI - FORMA DE FORNECIMENTO 

Parcelada 

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Maior Desconto por lote 

VIII – OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, 

vidraçaria, dentre outros, e com o fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de 

veículos automotores pertencentes à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo termo de referência. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 10/08/2022 

HORÁRIO: 14h00min 

LOCAL: Setor de Licitações, Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo 

Neves, Bahia. 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A remuneração da detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será lançada na dotação orçamentária 

específica quando da realização da despesa. Para a realização de licitação que visa à formação da ata de 

registro de preços não é necessária a prévia demonstração da existência de dotação orçamentária 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

12 (doze) meses  

XII – CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP 

SIM (     )      NÃO ( x ) 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de 

Licitações, sito a Av. Roberto Santos, nº 207, Centro, Presidente Tancredo Neves, Bahia, pelo Telefax (073) 

3540-1025 ou pelo e-mail adm.licitacaoptn@gmail.com. 

XIV - PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO  

 

ANTONIO JORGE MACHADO PEREIRA 

Portaria nº 004/2022, publicada no Diário Oficial do Município 

EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

mailto:adm.licitacaoptn@gmail
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PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº  002244//22002222..  

 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui-se objeto desta licitação o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, 

borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, dentre outros, e com o fornecimento de peças novas 

genuínas ou originais, quando for o caso, de veículos automotores pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme especificações, quantidades e descrições 

constantes deste edital e respectivo termo de referência.. 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 

c) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, 

apresentando-os nos termos e formas aqui previstas. 

2.2. Não serão admitidas empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar 

com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamentos 

citados neste Edital. 

2.3 Não serão admitidas empresas que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, em dissolução, em liquidação, consórcios de empresas, e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

2.4. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de 

sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 

que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

2.5. É vedado disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 
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julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente 

(modelo de procuração particular - Anexo IV). 

4.1.1. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 

particular com firma reconhecida, acompanhada do estatuto ou contrato social, atribuindo-lhe 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

Em qualquer caso, acompanhado de cópia autenticada dos documentos de identificação dos sócios e 

outorgado tais como: Carteira de Identidade e Certificado de Pessoa Física (CPF); 

4.2.1. Para os fins deste certame, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio podem atestar a 

autenticidade da assinatura do subscritor da procuração, desde que a assinatura seja lançada em sua 

presença. 

4.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo VI deste edital), os 

envelopes da proposta de preços (Envelope A) e dos documentos de habilitação (Envelope B), 

conforme abaixo, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

ENVELOPE “A”. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ..../2022 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ 

 

ENVELOPE “B”. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 
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REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  ..../2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ 

4.4. Os documentos necessários ao credenciamento dos representantes poderão ser apresentados em 

original (inclusive publicação em órgão da imprensa oficial) ou em cópia autenticada por cartório 

competente ou pela comissão permanente de licitação da municipalidade mediante apresentação dos 

originais (autorização que se estende ao Pregoeiro ou ao membro de sua equipe de apoio), e farão 

parte do processo licitatório, observados sempre os respectivos prazos de validade. 

4.4.1. A autenticação pela CPL/Pregoeiro ocorrerá para documentos apresentados com 24 horas de 

antecedência à realização da sessão, como forma de ordenamento e dinamização dos trabalhos. 

4.5. Após o credenciamento dos licitantes, as empresas que se apresentarem como ME 

(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte) devem comprovar o referido enquadramento, 

apresentando, também em separado de qualquer envelope, os seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30 dias, nos 

termos da Instrução Normativa DREI Nº 10, de 05 de dezembro de 2013, e, 

b) Declaração de Não Impedimento, firmada pelo representante legal da empresa e por 

profissional de contabilidade, afirmando que não recai nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, conforme modelo constante 

do ANEXO IV. 

4.6. A ausência do credenciamento no momento oportuno gera a preclusão do direito de participar 

da fase de lances. A ausência da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação implica na impossibilidade de participação do certame. A ausência da 

documentação de comprovação da condição de ME ou EPP no momento oportuno gera a preclusão 

do direito de pleitear e usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

4.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da legislação 

citada e deste edital. 

5. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

5.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado em 

todas as páginas pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário e identificada como 

Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, nos termos do indicado no item 4.3 deste edital. 

5.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa por processo 

eletrônico em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e com 

carimbo da empresa, podendo ser apresentada conforme o modelo do Anexo X deste edital, 
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devendo, em qualquer hipótese, serem observadas rigorosamente as especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

5.3 A proposta deverá levar em conta todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto 

da licitação, sendo que quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer título.  

5.4. Não serão admitidas propostas alternativas, condicionadas ou parciais. 

5.5.  As propostas de preços serão através de descontos, expressos em duas casas decimais, os quais 

incidirão sobre os valores estimados pela administração e constantes do termo de referência para 

hora/serviço e fornecimento de peças. A proposta deverá apresentar o preço para a quantidade 

unitária e total demandada descrita nos anexos deste edital, expresso em real, com apenas duas 

casas decimais. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 

5.6. Não serão aceitas propostas que contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou 

que estejam em desacordo com as especificações aqui existentes. 

5.7. O prazo mínimo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de apresentação da mesma. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da 

sessão pública deste pregão, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos, salvo manifestação em contrário. 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Instrumento ou que consignarem preços manifestamente inexequíveis. 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação indicada 

abaixo, que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 

do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no 

qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além 

da expressão Habilitação, nos termos do item 4.3 deste edital, podendo o Pregoeiro, antes da 

homologação, solicitar a documentação original para verificação. 

6.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sitio do TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3wsJZq0lEySggtLR29GQKCFDNL

lA 

6.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 6.1.1 no 

momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada posteriormente, 

antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço/nota de empenho, em havendo 

alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em reabertura da sessão para 

continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis de aproveitamento. 

6.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” do item 6.1.1 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

6.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

6.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

6.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FTGS/CRF. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 

6.2.2.1. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

10.520/2002, especialmente a definida no art. 7º, e neste edital. 

6.2.3. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme estabelecido no 

artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador 

ou de outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com 

menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa ou 

faturamento mês a mês, do último exercício. 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

d) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.2.3.1. A não apresentação ou observância dos índices referidos ensejará a inabilitação da licitante. 

6.2.3.2. Os índices referidos na alínea ‘d’ do item 6.2.3 poderão constar do próprio balanço 

registrado na junta comercial ou ser formulado por contador separadamente, desde que, neste último 

caso, seja comprovada a regularidade profissional e haja declaração expressa do profissional nos 

seguintes termos: “Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, sob pena 

responsabilidade pessoal e criminal, que os cálculos apresentados foram elaborados com valores 

diretamente extraídos do balanço do último exercício social já exigível, na forma da lei” 

6.2.4. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da 

empresa conforme o modelo do Anexo VIII. 

6.2.5. Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de, no mínimo, 1 (um) 

atestado de aptidão da Empresa licitante, para execução de serviços compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. Os atestados fornecidos por particulares deverão estar com firma reconhecida.  

6.2.5.1. A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a 

comprovação do conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas 

fiscais, contratos ou outros elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos 

mesmos. 

6.2.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 6.2 será motivo de inabilitação 

da empresa licitante. 

7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO. 

7.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO POR LOTE. 

7.2. Se houver discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, serão considerados 

os valores por extenso. 

7.3. Será imediatamente desclassificada qualquer proposta de preço parcial, incompleta ou em 

desconformidade com a lei ou com qualquer cláusula deste edital. 
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7.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço (maior desconto) e aquelas que estiverem, 

dentro dar margem de preço de até 10% do limite do maior desconto, ou na impossibilidade de 

obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas 

subsequentes à de maior desconto, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 

(três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

7.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

7.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital, e estando o 

seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 

negociar, visando obter preço melhor. 

7.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas. 

8. FASE DE LANCES VERBAIS. 

8.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 

para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de menor desconto e 

seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

8.1.1. No caso de licitantes empatados, será definida a ordem de lances através de sorteio. 

8.1.2. Os lances serão formulados através de descontos, expressos em duas casas decimais, os quais 

incidirão sobre os valores estimados pela administração e constantes do termo de referência para 

hora/serviço e fornecimento de peças. 

8.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos percentuais de descontos se situem acima do 

maior já ofertado, podendo o pregoeiro estabelecer e alterar a variação mínima entre os lances, no 

interesse do andamento do pregão. 

8.2.1. Poderá, contudo, ser ofertado o último lance intermediário, desde que apenas para registro 

final de proposta.  

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

maior desconto e o valor estimado para a contratação. 

8.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio o atendimento das 

condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
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8.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 

do resultado pela autoridade superior. 

8.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

8.7.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, mormente em relação aos vencimentos e encargos incidentes sobre estes, nos termos 

de pesquisa e cálculos realizados pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e 

seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim 

considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 

contrato. 

8.9. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 

regime diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 

8.9.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

8.9.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado. 

8.9.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 

estejam presentes na sessão e deverá ocorrer após o encerramento dos lances.  

8.9.4. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10. O pregoeiro, antes de anunciar a proposta vencedora, poderá desclassificar o licitante que 

comprovadamente tenha descumprido contrato com qualquer ente público no que diz respeito a 

prazo de entregas de produtos e execução de serviços. 
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8.11. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 

presentes. 

8.12. Os envelopes com os “documentos de habilitação” das licitantes que participarem da fase de 

lances ficarão retidos até que seja firmado o contrato com a licitante vencedora. 

8.12.1. Se quando da abertura de quaisquer destes envelopes alguma certidão ou documento não 

estiver mais em prazo de validade, será facultada a sua substituição pela interessada, sob pena de 

inabilitação. 

8.13. No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda 

do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão marcada 

para o prosseguimento dos trabalhos.  

8.14. Após os lances verbais, a empresa vencedora deverá apresentar nova, levando em conta o 

lance final, no prazo de três dias úteis, sob pena de decair ao direito. 

9. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES. 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

9.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do pregoeiro 

importará na decadência do direito de recurso e consequentemente a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

9.6. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis a 

instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 

9.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

9.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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9.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. As decisões e demais atos referentes ao procedimento serão publicados no Diário Oficial do 

Município, sendo facultativa a comunicação pessoal. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. Não havendo a manifestação de recurso ou não sendo apresentadas as suas razões, o pregoeiro 

adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado 

pela autoridade superior. 

10.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura 

da ata/contrato. 

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

11.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no prazo de 

até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02 e neste edital. 

11.2. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preço, o licitante vencedor deverá 

manter todas as condições de habilitação. 

11.3. A assinatura da ata de registro de preço deverá ser realizada pelo licitante vencedor ou por 

mandatário com poderes expressos. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

ata de registro de preço, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, 

na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação. 

11.5. É vedada a terceirização de quaisquer do objeto desta licitação, salvo expressamente 

autorizado pela administração. 

22.6. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

a) Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços e 

fornecimentos com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 
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b) O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

 

12. PRAZO DA ATA E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS. 

12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO terá validade máxima de 12 meses.  

12.2. O prazo máximo de validade da Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogado a critério da 

administração e dentro das hipóteses legais. 

12.3. Os serviços serão executados parceladamente, conforme a necessidade da Administração. 

12.4. O compromisso de prestação do serviço estará caracterizado após o recebimento da nota de 

empenho, que será emitida de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 

seus Aditivos. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

13.1. O pagamento será efetuado, mediante a execução dos serviços e/ou fornecimento de peças, 

com apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 

de serviço/fornecimento enviada pela administração municipal. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

13.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo alguma 

pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

13.4. Como condição para o pagamento, a contratante poderá exigir da contratada a comprovação 

do cumprimento dos encargos trabalhistas e sociais dos trabalhadores vinculados ao fornecimento. 

13.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

13.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela em atraso. 

14. PENALIDADES.  

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de detentor 

da ata, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

14.4. Advertência será aplicada por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
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15 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, 

quando: 

15.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

15.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

15.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

15.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

15.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

15.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 

15.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação.  

16 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu todo 

ou em parte. 

16.2. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou 

indenização. 

17 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇOS. 

17.1. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de 

Administração, sendo participantes: 

a) Secretaria Municipal de Administração; 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal de Educação; 
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d) Secretaria Municipal de Assistência Social 

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 

17.2. A execução do serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de 

Administração, que será o gestor da ata para todos os fins legais, ou, ainda, por quaisquer 

servidores indicados para tal finalidade. 

17.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013, e na Lei 

nº 8.666/93. 

17.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

17.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

17.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

17.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.4. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens 

objeto da presente licitação. 

17.5. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 

(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador poderá convocar o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

17.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
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relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

18. DO REAJUSTE. 

18.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do 

IPCA-E. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

19.1. A dotação orçamentária específica para cada despesa será indicada no momento da realização 

das mesmas. 

19.2 Para a realização de licitação que visa à formação da ata de registro de preços não é necessária 

a prévia demonstração da existência de dotação orçamentária. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Presidente Tancredo 

Neves, Setor de Licitações, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 

dos envelopes.  

20.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Presidente Tancredo Neves, 

Setor de Licitações. 

20.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.  

20.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar da documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  

20.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 

(Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à verificação da autenticidade 

de seus dados pela Administração.  

20.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
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20.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/93).  

20.8. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 

irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  

20.9. Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, todos os órgãos da 

administração municipal. 

20.10. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

20.11. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica 

do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

20.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurando ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

20.13. Documentos enviados via Correios apenas terão validade se recebidos pela administração 

dentro do prazo para prática do ato respectivo. 

20.14. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal oficial da prefeitura municipal de 

Presidente Tancredo Neves ou presencialmente na sala da comissão de licitações, sendo, neste 

caso, cobrado o custo de reprodução de R$ 60,00 (sessenta reais), não sendo este pagamento 

condição para a participação no certame. 

20.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

20.16. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento 

ANEXO V – Modelo de procuração 

ANEXO VI – Modelo de declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação 
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ANEXO VII - Modelo de declaração de plena ciência e concordância às condições editalícias 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de inexistência de menor 

ANEXO IX - Minuta do contrato 

ANEXO X – Modelo de Proposta 

Presidente Tancredo Neves – BA, 25 de Julho de 2022 

 

Antonio Jorge Marchado Pereira 

Pregoeiro 

Portaria nº 004/2022, de 01 de fevereiro de 2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I - DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a realização de licitação para registro 

de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, dentre outros, e 

com o fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de veículos 

automotores pertencentes à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme as 

especificações constantes deste termo de referência. 

II – DA JUSTIFICATIVA 

O funcionamento dos serviços públicos e administrativos necessita de veículos 

adequados e em perfeitas condições de uso. 

A municipalidade não possui um departamento de oficinas e nem servidores que 

possam suprir a demanda de manutenção e reparo dos veículos  

O contínuo uso dos veículos e máquinas da frota municipal exigem uma preocupação 

constante da administração com a manutenção preventiva e corretiva para que os mesmos estejam 

em condições de aplicabilidade nas frentes de trabalhos solicitados, podendo assim, as Unidades 

honrarem seus compromissos. 

O quantitativo deve ser estimativo não especificando previamente quais as peças e/ou 

componentes a adquirir, pois não há como prever qual peça e acessórios ou componente irá 

danificar. 

Ainda, as estimativas levam em considerações as utilizações em exercícios 

anteriores. 

Para atender as despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de 

referência, a exemplo dos exercícios anteriores, as Unidades Gestoras vem tendo regularmente 

provisão orçamentária do Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves e de convênios 

celebrados, para aquisição de peças, suprimentos e acessórios para equipamentos, demandando a 

correta observância aos preceitos legais que regem as compras do Município. 
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O fornecimento e serviços objetos da licitação são comuns, visto que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado, justificando a modalidade licitatória do pregão. 

Consoante o artigo 15, II da Lei Geral de Licitações as compras, sempre que 

possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preços. 

Ademais, no caso, sendo as aquisições em prospecção, recomendável a utilização do 

sistema de registro de preços, onde os fornecimentos apenas ocorrerão quando estritamente 

necessário. 

A natureza jurídica do registro de preços promove uma economia de escala ao erário, 

visto que apesar de registrados diversos preços, as contrataçõs e aquisições serão parceladas e 

conforme a necessidade da administração.  

Assim, justificada a contratação e o procedimento escolhido. 

Em relação ao Critério de Julgamento, é cediço que a Lei nº 8.666/93 traz a previsão 

de que, sempre que possível, os serviços serão divididos “em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis”. Em outras palavras, a Administração deve 

realizar uma análise em que se coteje a necessidade/vantajosidade de licitar o objeto de forma 

conjunta, sob o enfoque da inviabilidade técnica ou econômica. Nesse aspecto, foram 

consideradas duas vertentes: primeiramente, se o objeto comportaria materialmente a divisão, sem 

qualquer prejuízo; e segundo, se a divisão seria a opção mais vantajosa para a Administração, do 

ponto de vista técnico e econômico. 

A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estipula a obrigatoriedade da 

adjudicação por itens, mas traz a exceção: o objeto deve ser divisível, e não deve haver prejuízo 

para o conjunto ou perda de economia de escala. 

No caso, foram separados lotes específicos para os serviços e outros lotes para o 

fornecimento de peças, sendo que, neste caso, há a aglutinação por categorias com o objetivo de 

proporcionar uma econo9mia de escala e, ainda, evitar problemas operacionais no fornecimento.  

Por conta disso, garantindo a competitividade, sem perder, contudo, a economia de 

esclala, o objeto foi agrupado em lotes. 

Assim, o critério de julgamento será o de maior desconto por lote. 

Por todas estas razões, tem-se por justificada a licitação, a modalidade e tipo 

escolhidos e o critério de julgamento. 

III - DA JUSTIFICATICA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral 

Municipal da Microempresa, pontua que não se aplica as normas do artigo 47 e 48 da mesma lei 

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
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complexo do objeto a ser contratado. 

Um dos principais objetivos de limitar a participação em procedimentos licitatórios a 

pequenas empresas é a promoção da economia local ou regional, ou seja, o desenvolvimento da 

região onde se encontra o ente licitante, fomentando a economia local. 

No caso, não há numero suficiente de fornecedores locais a garantir uma ampla 

competitividade no certame. 

Tem-se que a vinculação do procedimento à participação exclusiva de ME/EPP 

prejudicará sobremaneira a competitividade do certame, com potencial prejuízo econômico para a 

municipalidade. 

No caso concreto, a ampliação da disputa com a participação para entidades de 

grande porte representará maior economia para a Administração, garantindo melhores preços 

decorrentes da disputa, salvaguardando o interesse público. 

Para a não incidência do regime diferenciado às pequenas empresas, basta a 

previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta 

somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já 

estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria 

sentido nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse público. 

Assim, não se mostra razoável à limitação de participação às micro e pequenas 

empresas. 

Ademais, a necessidade de proteção às empresas de pequeno porte deve ser feita por 

outros mecanismos, sem a exclusividade de participação. 

Desta forma, no caso concreto, o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não se mostra vantajoso para a administração pública, 

representando potencial prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

IV - DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Consabido que nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

Registre-se que se trata de preferência e não uma obrigatoriedade absoluta, sendo que 

sempre que possível e recomendável, tem-se utilizado o pregão na modalidade eletrônica. 

Ocorre que, no caso concreto, tem-se que a modalidade eletrônica não se mostra a 

mais recomendada.  

A Lei Complementar 123/2006, dando aplicabilidade prática ao artigo 179 da 

Constituição Federal traz tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte com o objetivo de incentivá-las no mercado. 

Mas este incentivo não ocorre somente pelas medidas estabelecidas pela lei, podendo 

haver alinhamento de outras medidas que sejam suficientes para trazer benefícios a estas empresas, 

sem comprometer a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 
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No caso, apesar de não ser uma licitação exclusiva para ME/EPP, tem-se que se pode 

adotar medidas que facilitem a participação de pequenas empresas, mormente as locais e regionais. 

Muitas das pequenas empresas e microempreendedores locais e regionais, apresar de 

capacitados para o fornecimento do objeto licitado, ainda não possuem adequação e a necessária 

expertise em procedimentos licitatórios eletrônicos. 

Assim, apesar de não haver a exclusividade de participação de pequenas empresas, 

tem-se que a realização da forma eletrônica do pregão excluiria as pequenas empresas locais, visto 

que nem todas estão aptas, neste momento, a concorrerem na forma eletrônica. 

Assim, o pregão presencial é a forma de manter possível a participação de empresas 

locais e regionais, e não impede que outras empresas também concorram, como habitualmente 

realizado, razão pela qual, somada a urgência e a necessidade de resguardar o interesse público 

envolvido, é que se opta pelo uso da forma presencial do pregão. 

V – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Os serviços de manutenção objeto deste termo de referência deverão ser executados 

previamente e corretivamente. 

A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões 

estimadas no manual do condutor, levando-se em conta a quilometragem dos veículos não 

abrangidas pela garantia técnica, precavendo eventuais quebras e defeitos nos veículos, mantendo-

os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias 

ao bom funcionamento do veículo. 

A manutenção corretiva destina-se a restabelecer o veículo em perfeito estado de uso, 

mediante a substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, gastas ou defeituosas 

e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao 

restabelecimento das condições do veículo. 

Os serviços a serem executados, além dos constantes no manual do fabricante do 

veículo, deverão observar o seguinte: 

 Revisão do sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, 

folgas e balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas, trizetas e 

suas respectivas coifas, pontas de eixo, coxins e outros; 

 Revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de 

terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, 

correia da bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem das 

rodas e outros; 

 Revisão do sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste das 

pastilhas, lonas, dos discos, tambores, nível do fluído de freio e substituição se 

necessário, verificação de servofreio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, 

freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros; 
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 Revisão do sistema de arrefecimento: exame de radiador, verificação do nível da 

água e mangueiras e outros; 

 Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, juntas, 

coxins, bombas injetoras, turbinas e substituições se necessário com fornecimento 

completo dos insumos e outros; 

 Revisão do sistema de suspensão: molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas 

superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e 

externos e outros; 

 Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário e 

final, catalizadores, coletores de escape e suas respectivas juntas; 

 Revisão do sistema elétrico, incluindo baterias automotivas e os acessórios de 

sinalização (giro flex, estrobo, entre outros); 

 Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética) compreendem 

pequenos reparos, incluindo reposição de peças e acessórios. O resultado final do 

serviço de pintura deverá ser nas cores e padrões do veículo; 

 Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo o fornecimento e troca de 

pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou seu respectivo aro; 

 Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, 

e de adesivos do uso em veículo caracterizado no padrão da Prefeitura Municipal; 

 Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, incluindo o fornecimento de 

vidros e guarnições, incluindo também reparos para pequenas trincas em para-brisas 

e vidros laterais; 

 Recarga e/ou troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga ou pressão dos 

veículos. 

A CONTRATADA deverá aplicar peças, materiais e acessórios novos, originais ou 

genuínos, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado 

paralelo ou de outra procedência, sem expressa e prévia autorização, através documento oficial, do 

Gestor do Contrato, devendo inclusive cumprir com os prazos de garantia previstos neste Termo de 

Referência. 

No caso de constatação de defeito ou mau funcionamento das peças, materiais ou 

acessórios empregados na manutenção, fica a CONTRATADA obrigada a realizar a correção do 

serviço, com a substituição do item falho, inclusive o transporte do veículo, se necessário, sem ônus 

para a CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos trabalhos de correção será de 02 (dois) 

dias úteis, e o prazo máximo para a conclusão será o mesmo inicialmente estabelecido. 

E para fins desta contratação serão consideradas: 

 Peças originais são aquelas fornecidas pelo fabricante, o qual produz as 

peças/acessórios e os fornece às montadoras. Nesse caso, o fabricante detém o 
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projeto para fornecimento à montadora, porém em embalagem, controle de qualidade 

e garantia próprios, diferente da montadora. 

 Peças genuínas são aquelas fornecidas pela montadora do veículo, de fabricação 

própria ou de outros fabricantes/fornecedores, que abastecem a linha de montagem 

com peças produzidas seguindo as especificações e projeto do fabricante do veículo, 

especificações essas como: medidas, qualidade do material, variações padrão e outras 

características que propiciem um funcionamento harmônico com os demais 

componentes Estas peças passam por um rigoroso controle de qualidade, o que 

garante a vida útil e a originalidade do veículo. 

 Peças do mercado paralelo são aquelas produzidas por fabricantes que buscam copiar 

as peças genuínas/originais, entretanto não atendem as características exigidas pelo 

fabricante podendo danificar outros componentes do veículo, pondo em risco a 

segurança e a vida útil dos demais componentes ou agregados que compõem um 

sistema. Cabe ressaltar, ainda, que quando uma peça aplicada vem a se danificar 

dentro do prazo de garantia, a licitante vencedora garante não só a peça aplicada 

como também os componentes que venham a se danificar em decorrência da sua 

quebra. 

A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva o valor das horas trabalhadas, conforme percentual de desconto da proposta sobre o valor 

hora estimado pela administração, tomando por base para os quantitativos de horas a TABELA 

PADRÃO DE REPAROS DOS FABRICANTES/CONCEISSIONÁRIAS ou outra que possua 

identica função, como é o caso de tabelas elaboradas por sindicato de empresas de repação de 

veículos. É obrigação da contratada fornecer à administração a tebela padrão de reparos. 

O número máximo de horas para cada serviço deverá ser o previsto na tabela citada, 

sendo que, em caso de inexistência do veículo na tabela de reparos, será adotado equivalência com 

outro modelo e/ou marca que comparta características com o veículo sob manutenção. 

O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-

se o percentual de desconto sobre o PREÇO DA TABELA DO FABRICANTE, sendo obrigação da 

contratada fornece a referida tabela. 

Caso não seja possível cotar o preço das peças através da tabela do fabricante ou 

outra que venha a ser autorizada pela administração como substituta, como é o caso da tabela 

AUDATEX, será considerado como preço base para a aplicação do percentual de desconto o valor 

obtido de acordo com a seguinte ordem de preferência: 

 será considerado o valor de uma peça de outro modelo ou marca de veículo que 

apresente similaridade e seja aplicável ao veículo em questão; 

 será considerado o valor obtido através de orçamento realizado na concessionária 

autorizada da marca do veículo (valor a vista), a cargo da CONTRATADA; 

 será considerado o valor médio do preço obtido através de orçamento de valores 

praticados no mercado local (valor a vista), mínimo de 3 (três) orçamentos, a cargo 
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da CONTRATADA. 

Os orçamentos de peças que venham a ser apresentados para substiotuição de tabelas 

referenciais, somente terão validade se contemplarem os seguintes critérios: 

 possuir CNPJ, razão social, nome fantasia, endereço, telefone e assinatura do 

responsável pela emissão do orçamento; 

 possuir descrição detalhada do material, inclusive constando qual é o fabricante da 

peça orçada. 

Em todos os casos que for necessária a realização de orçamentos, estes deverão 

OBRIGATORIAMENTE ser enviados formalmente a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 

Neves como requisito indispensável para a emissão da Solicitação de Fornecimento. 

Caso seja verificado preço acima do valor de mercado, a qualquer momento, a 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves poderá abrir diligência para apuração do melhor 

preço, através de comparação com demais tabelas de mercado, informando à CONTRATADA do 

valor encontrado para aquisição. 

VI – DOS QUANTITATIVOS 

Serão objeto de manutenção os veículos indicados na planilha anexa a este termo de 

referência e outros que venham a surgir em virtude de aquisição ou obrigação legal ou contratual de 

manutenção pela municipalidae (ANEXO A). 

Os quantitativos de serviços e fornecimento são estimados e em conformidade com 

utilização em exercícios anteriores e, ainda, em prospecção em relação a necessidades que 

usualmente se espera na manutenção e reparo dos veículos. 

O valor base de homem/hora, sobre o qual incidirá o desconto da contratada decorre 

de levantamento da administração e correspondo ao preço médio do mercado local, conforme 

constante do processo administrativo. O valor homem/hora é específico para cada lote de serviços 

de manutenção, conforme planilha anexa, sendo que os quantitativos para realização de cada 

serviço será os constantes da TABELA PADRÃO DE REPAROS DOS 

FABRICANTES/CONCEISSIONÁRIAS ou outra que possua identica função, como é o caso de 

tabelas elaboradas por sindicato de empresas de repação de veículos. É obrigação da contratada 

fornecer à administração a tebela padrão de reparos. 

O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, aplicando-

se o percentual de desconto sobre o PREÇO DA TABELA DO FABRICANTE, sendo obrigação da 

contratada fornece a referida tabela. Em caso de impossibilidade da referida tabela, serão adotadas 

as medidas indicadas no item V deste Termo de Referência. 

A licitação será realizada em lotes e terá os valores referenciais da planilha constante 

do ANEXO B deste Termo de referência. 

VII – MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Por ocasião da execução dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 
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as seguintes CONDIÇÕES MÍNIMAS de equipamentos e instalações para cada Lote, conforme 

segue: 

LOTE 01: 

 Área útil coberta com piso cimentado de no mínimo 200 m², excluindo-se a área 

destinada ao setor administrativo, com sistema de iluminação adequada, condições de 

segurança e área para manobra de veículos; 

 Laboratório de injeção eletrônica, equipado com escâner, sistema de teste e limpeza 

de injetores; 

 Elevadores de no mínimo 2.500 kg; 

 Girafa de no mínimo 1.000 kg; 

 Compressor de ar; 

 Caixa de ferramenta completa; 

 Teste de alternador; 

 Carregador de bateria; 

 Instrumentos adequados de medição tais como: multímetro, torquímetro, paquímetro, 

micrômetro de 0,25 a 075; 

LOTE 02: 

 Área útil coberta com piso cimentado de no mínimo 200 m², excluindo-se a área 

destinada ao setor administrativo; 

 Elevadores de no mínimo 2.500 kg; 

 Girafa de no mínimo 2.500 kg; 

 Compressor de ar; 

 Caixa de ferramenta completa; 

 Teste de alternador; 

 Carregador de bateria; 

 Instrumentos adequados de medição tais como: multímetro, torquímetro, paquímetro, 

micrômetro de 0,25 a 075. 

VIII – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração, ficando a contratada ciente do serviço a ser realizado quando da 

comunicação feita pela contratante. 

Havendo necessidade de manutenção de algum veículo pertencente a frota da 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, a Administração encaminhará Solicitação de 
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Orçamento, na qual será informado, de forma sucinta pelo Chefe do Setor de Transporte, os 

problemas apresentados pelo veículo e o removerá ao pátio da contratada. 

Fica a cargo da contratante a remoção e devolução do veículo, quando a distância 

entre o pátio da CONTRATADA e a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, 

localizado à Av. Araújo Borges, n° SN, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo Neves, 

Bahia, não exceder a distância de 40 (quarenta) quilômetros, distância essa medida através de 

percurso por vias pavimentadas. 

Caso o local onde os serviços serão realizados exceda o limite estabelecidos no 

parágrafo anterior, ficará a cargo da CONTRATADA remover e devolver os veículos que 

necessitarem de manutenção na à Av. Araújo Borges, n° SN, Centro, Presidente Tancredo Neves, 

Bahia e nas Unidades Administrativas participantes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados a partir da solicitação de remoção, nos endereços indicado na Ordem de Serviço.  

A cada serviço a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, por meio de 

Ordem de Serviço, um orçamento que deverá ser preparado de forma detalhada, abrangendo nome, 

marca, quantidade de peças, valor, percentual do desconto homologado no registro de preço, 

quantidade de horas, serviços a serem executados e valor da hora trabalhada homologada no 

registro de preço. 

Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA deverão apresentar também as 

seguintes informações: número de ordem, data de emissão, marca/modelo do veículo, placa do 

veículo, hodômetro do veículo no momento do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão dessas informações. 

O Gestor do Contrato poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 

parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar o que for aprovado. 

Os orçamentos apresentados pela CONTRATADA terão validade de 15 (quinze) 

dias, período durante o qual não poderá alterar os preços das peças orçadas, independente de 

flutuações do mercado de autopeças e da data em que a CONTRATANTE autorizar a execução dos 

serviços. 

O orçamento deve ser fornecido em documento que possua a identificação da 

empresa: CNPJ, razão social, telefones e endereço. 

Caberá a CONTRATADA juntar as Tabelas de Reparo e de Preços indicadas e 

aceitas neste termo de referência. 

Caso haja discrepância nas horas necessárias para a execução de serviços 

apresentadas em orçamento e as horas constantes nas Tabelas apresentadas, a CONTRATADA 

deverá solicitar por escrito, apresentando fundadas justificativas, para autorização do Gestor do 

Contrato. 

A empresa CONTRATADA, após receber solicitação para remover o veículo emitida 

pelo Gestor do Contrato, ou receber o veículo com condições próprias de locomoção em suas 

instalações, terá um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar orçamento prévio, 
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contados a partir do recebimento de solicitação de orçamento, para os devidos reparos, ou não tendo 

condições de fazê-lo nesse prazo, deverá apresentar as justificativas ao Gestor do Contrato, 

informando por escrito um novo prazo, que, em nenhuma hipótese, deverá ser superior a 96 

(noventa e seis) horas. 

As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem 

executados, deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva 

manutenção do veículo, devendo a CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e horas em 

desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê o fabricante 

do veículo. 

Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA, após o recebimento da 

Ordem de Serviço preenchida com descrição dos serviços e peças, assinada e autorizada pelo Gestor 

do Contrato, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que 

ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, visto tratar-se de veículos oficiais com 

equipamentos de radiocomunicação, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e 

demais intempéries. No caso de danos causados aos veículos, enquanto na guarda da 

CONTRATADA, todos os reparos necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de 

todas as peças, antes de serem aplicadas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das 

mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados por servidor ou Comissão especialmente 

designada(s) pela autoridade competente da Contratante. 

A garantia das peças, materiais e acessórios será de acordo com o estipulado pelo 

fabricante, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados a partir da data de recebimento pelo 

fiscal de contrato. 

Na realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, serão obedecidos os 

seguintes prazos, contados após o recebimento da Ordem de serviço Autorizada pelo Gestor do 

Contrato pela CONTRATANTE: 

 revisão do sistema de transmissão: 07 (sete) dias úteis; 

 revisão do sistema de direção: 06 (seis) dias úteis; 

 revisão do sistema de freio: 06 (seis) dias úteis; 

 revisão do sistema de arrefecimento: 04 (quatro) dias úteis; 

 revisão de motor: 10 (dez) dias úteis; 

 revisão do sistema de suspensão: 05 (cinco) dias úteis; 

 revisão do sistema de exaustão de gases do motor: 03 (três) dias úteis; 

 revisão do sistema elétrico: 05 (cinco) dias úteis; 

 serviços de lanternagem, funilaria e pintura; 

 lanternagem total: 13 (treze) dias úteis; 
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 pintura total: 12 (doze) dias úteis; 

 lanternagem parcial: 07 (sete) dias úteis; 

 pintura parcial: 06 (seis) dias úteis; 

 serviços de borracharia: 02 (dois) dias úteis; 

 aplicação e/ou remoção de película: 05 (cinco) dias úteis; 

 serviços de vidraçaria automotiva: 06 (seis) dias úteis; 

 recarga e/ou troca dos extintores: 02 (dois) dias úteis. 

Qualquer teste pós-manutenção, que exija saída dos limites do pátio da empresa 

CONTRATADA, só poderão ser realizados COM O ACOMPANHAMENTO DE SERVIDOR 

DESIGNADO PELA CONTRATANTE. 

Os serviços e materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 

dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

Os serviços e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços e materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais fornecidos, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

A Ordem de Serviço (ANEXO C), terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, 

da Lei 8.666/93. 

IX - DA VISTORIA 

É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de 

conhecimento das condições e locais de execução dos serviços objeto da licitação, para fins de 

dimensionamento de suas propostas. 

Para a visita técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente 

credenciada apta a tomar conhecimento das condições para execução dos serviços, apresentando 

documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração com firma reconhecida, se necessário. 

O agendamento deverá ocorrer até o segundo dia útil anterior a data da sessão junto 

ao setor de licitações da municipalidade, através do Telefax (073) 3540-1025 

Todas as despesas pela realização da visita técnica serão responsabilidade do licitante 
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interessado. 

X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes da lei, do edital, deste termo de referência e da 

minuta ata/contrato, são obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

c) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

d) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como por omissões ou erro na elaboração de 

estimativas de custos que redundem em aumento de despesa para a Contratante. 

e) Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de 

caráter rotineiro e cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre segurança do 

trabalho. 

f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

g) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

h) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência. 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

k) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

l) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos 
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serviços objeto da presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer 

reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, 

outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

m) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante. 

n) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

o) Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

XI - DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, nos seguintes serviços: retífica de 

motor, serviço de guincho ou de transporte/remoção de veículos, tapeçaria, colocação de película 

protetora contra raios solares (insulfilme), adesivagem, vidraçaria, manutenção de sistema de ar 

condicionado, manutenção e correção dos sistemas especiais de sinalização, de comunicação e de 

advertência sonora que não forem os originais do fabricante do veículo, substituição de placas de 

identificação, instalação de acessórios automotivos, as revisões nas concessionárias autorizadas dos 

veículos que estiverem dentro do prazo de garantia oferecido pelo fabricante, desde que atendidas 

as demais exigências deste Termo de Referência, permanecendo inteiramente responsável pela 

segurança e integridade física do bem contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da 

natureza de qualquer espécie, que venha a atingir o patrimônio do Município  de forma parcial ou 

total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. O serviço que for terceirizado não poderá 

ultrapassar o valor cobrado pela mão-de-obra/hora da CONTRATADA. 

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA deverá informar a 

relação das empresas e quais serviços poderão efetuar nos veículos da CONTRATANTE, onde 

deverá constar o nome das subcontratadas, nº do CNPJ, endereço completo, nome do responsável, 

bem como declaração de que presta serviço a CONTRATADA, que terá responsabilidade direta e 

exclusiva na subcontratação, sem qualquer tipo de vínculo negocial com o Município (Contratante), 

e deverá garantir o acesso dos representantes da CONTRATANTE nas instalações das 

subcontratadas para acompanhamento dos serviços, quando a CONTRATANTE julgar necessário. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

XII – DA FISCALIZAÇÃO. 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR DO 
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CONTRATO e por outros servidores municipais especificamente designados. 

São atribuições e deveres do gestor do Contrato: 

a) estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel 

cumprimento do objeto contratado; 

b) coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma 

proativa e preventiva; 

c) observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados 

esperados; 

d) solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na 

execução do contrato; 

e) avaliar eventuais atrasos e irregularidades na execução dos serviços;  

f) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 

financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, prorrogação de prazo ou encerramento 

unilateral; 

g) Solicitar a substituição de qualquer prestador de serviço que não se adéque aos 

serviços, dentro do interesse público. 

h) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade; 

i) Outras atividades explicitas ou implícitas e necessárias ao atendimento do interesse 

público na execução contratual. 

XIII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para a garantia de cumprimento do objeto licitado, será exigida a comprovação da 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, mediante a comprovação de aptidão do desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 

da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

O pregoeiro poderá solicitar, em diligência, a comprovação das informações 

constantes dos atestados, solicitando, por exemplo, contratos, notas fiscais e outras informações que 

entenda necessárias para a comprovação e veracidade das informações atestadas. 

XIV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para a garantia de cumprimento do objeto licitado, será exigida a comprovação da 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme 

estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante 

legal da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, devidamente 
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registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas 

com menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos 

Receita/Despesa ou faturamento mês a mês, do último exercício. 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. 

d) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 

(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas 

inscritas no CFMC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

A não observância ou não apresentação dos índices referidos ensejará a inabilitação 

da licitante. 

Os índices contábeis referidos poderão constar do próprio balanço registrado na junta 

comercial ou ser formulado por contador separadamente, desde que, neste último caso, seja 

comprovada a regularidade profissional e haja declaração expressa do profissional nos seguintes 

termos: “Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, sob pena responsabilidade 

pessoal e criminal, que os cálculos apresentados foram elaborados com valores diretamente 

extraídos do balanço do último exercício social já exigível, na forma da lei” 

XV - GARANTIA 

No caso, tratando-se de serviços a serem executados de forma parcelada e com baixo 

grau de risco de danos à administração, não há necessidade de exigência de garantia financeira da 

execução contratual. 

A exigência de garantia, no caso concreto, poderia se mostrar como desproporcional 

causa limitadora da competitividade, principalmente para empresas de pequeno porte. 
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Ainda, as penalidades presvistas para casos de atrasos e descumprimento contratual 

mostram-se adequadas para fazer frente aos riscos da execução contratual. 

Assim, não será exigida garantia de contrato. 

XVI – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mediante a execução dos serviços e/ou fornecimento de 

pelas, com apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a 

ordem de serviço/fornecimento enviada pela administração municipal. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. 

Ocorrendo alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

Como condição para o pagamento, a contratante poderá exigir da contratada a 

comprovação do cumprimento dos encargos trabalhistas e sociais dos trabalhadores vinculados ao 

fornecimento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e neste termo de referência. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

XVII - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado 

local.  

O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Coordenação de Compras da 

Secretaria de Admnistração, que o fez através do servidor Jailson de Sousa Andrade e Andrade 



 

 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ESTADO DA BAHIA 
 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

  

XVIII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos 

encargos fiscais e parafiscais que possam interferir na composição dos preços, bem como outros 

custos indiretos. 

Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a 

execução dos serviços/fornecimento, salvo no caso de atrasos nos pagamentos dos mesmos já 

executados forem superiores a 90 dias, sendo que, em caso de calamidade pública fica afastada a 

ressalva. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza ou mesmo direito de suspensão do fornecimento referidos no parágrafo anterior. 

Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo Órgão 

Gerenciador e Gestor de Contrato. 

 
_________________________   ___________________________ 
Secretaria Municipal Administração   Secretaria de Educação 

 

 

_________________________   ___________________________ 
Secretaria de Saúde   Secretaria de Assistência Social 

 

 

___________________________________________ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos Urbanos 
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TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 

 

ANEXO A – RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PLAQUETA DESCRIÇÃO MARCA CHASSI RENAVAN PLACA ANO 

- FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 FIAT 9BD195A4ZG0701733 1073192064 PJR 7128 2015/2016 

- FIAT/FIORINO GREENCAR AMBULANCIA FIAT 9BD2651JHL9143396 1214002363 QTU1B83 2015/2016 

- FIAT/PALIO FIRE WAY FIAT 9BD17144ZG7564085 1073189950 PJR 9888 2015/2016 

- FIAT/PALIO FIRE WAY FIAT 9BD17144ZG7564083 1073195756 PJR 7212 2015/2016 

17585 DUCATO MINIBUS FIAT 93W244M24E2128649 594673933 OUX-3866 2013/2014 

14273 DOBLO AMBULANÇIA FIAT 9BD223246C2024033 456088032 NZQ-3069 2011 

13934 MARCOPOLO- VOLARE V-8 MARCOPOLO 93PB12E3PBC036251 316638129 NYS-9641 2011/2011 

- RENAULT/MASTERAMB RENAULT 93YADCUH6AJ452113 269968733 NYJ-1215 2010/2010 

- FIAT/FIORINO GREENCAR AMBULANCIA FIAT 9BD2651JHL9143277 121594235 ATV0A96 2011/2012 

15319 MOTO-125 FAN HONDA 9C2JC41109R044595 141276061 JSG-7549 2009/2009 

- CHEV/MONTANA RAYTEC AMB CHEV 9BGCA8030JB227246 1153247000 PLA 6623 2018 

- GM/MONTANA MARIMAR AMB GM 9BGCA8030JB166673 1135779470 PKT 2263 2017/2018 

- MARCOPOLO/VOLARE V8L ON MARCOPOLO 93PB43M32KC098494 1170870535 PLI 5632 2018/2019 

- MASTER FURGÃO L1H1 2.3 DCI 16V 3 P DIES. RENAULT 93YMAFEXANJ119652 01288679057 RDQ4A51 2024/2022 

- RENAULT/MASTER MARIM PAS RENAULT 93YMAFEXCKJ561635 1183780289 PLN 7C33 2018/2019 

- CITROEN/JUMPER MARIMAR CITROEN 935ZCWMNCF2150780 1113967142 PKJ1378 2015 

- RENAULT KGOO RONTANAMB RENAULT 8A1FC1415EL935194 1006432300 OZF6802 2013/2014 

- FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 FIAT 9BD195A4ZG0755027 1088967954 PJY6123 2016 

- VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV VW 9BWAA05W3CP042050 354953001 NZF1994 2011/2012 

SECRETARIA DE OBRAS 

PLAQUETA DESCRIÇÃO  CHASSI RENAVAN PLACA ANO 

17451 RETROESCAVADEIRA JCB 9B9214T84DBDT4996 N514000 JCB 2276 2013 
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- PATROL – CASE CASE HBZN0645AEAF03706 - CNH 6654 2014 

-  PATROL – VOLVO VOLVO VCE0G930C00503097 - VOL7892 2014 

- CAÇAMBA VOLKSWAGEN 953658265ER421285 - MAN 9029 2014 

15316 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX FIAT 9BD15822786075447 958578303 JRG-6285 2008 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PLAQUETA DESCRIÇÃO  CHASSI RENAVAN PLACA ANO 

17668 MOTO-125 BROS HONDA 9C2JD231ODRO01819 997520760 DVC-6569 2013 

15317 FIAT/UNO MILLE FIRE FIAT 9BD15822786127572 984495274 JRS-5851 2010 

13694 UNO MILLE FIAT 9BD15844AC6673505 416564160 NZM-024/20225 11/12 

 FIA/MOBI LIKE FIAT 9BD341A5XKY605530 01192862829 PLR 5E90 2019 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PLAQUETA DESCRIÇÃO  CHASSI RENAVAN PLACA ANO 

17670 FIAT/STRADA FIAT 9BD573141E7763395 1115052761 OZJ-5843 13/14 

 FIAT/SIENA ATTACTIV 1.4 FIAT 9BD19710HM3402749 01269833917 RDI3A09 2024/2022 

 CTROEN/AIRCROSS START CINTROEN 935SUNFN1KB501053 01158093710 PLC-7393 2018 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PLAQUETA DESCRIÇÃO  CHASSI RENAVAN PLACA ANO 

14764 ONIBUS ESCOLAR* VOLKSWAGEN 9532E82W0DR311239 586078533 OUR-5760 2012 

14768 ONIBUS ESCOLAR* VOLKSWAGEN 9532E82W6DR312301 586076328 OUR-3409 2012 

14769 ONIBUS ESCOLAR MARCOPOLO 93PB58M1MDC04411 543718549 OUI-9541 2012 

14823 ONIBUS ESCOLAR INVECO 93ZL68CO1D8446796 543721027 OUI-6581 2012 

14824 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 9532E82W4DR313575 543720004 OUI-0328 12/13 

17516 ONIBUS ESCOLAR - 93PB54M10EC048422 - - 13/14 

17667 MOTO-125 BROS HONDA 9C2JD231ODR501165 706971663 OUY-3283 2013 

13696 ONIBUS ESCOLAR INVECO 93ZL68B01B8420113 179487843 NYL6403 11/11 

13698 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 9532882W8AR055662 279484615 NYL3625 2010 

13697 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 9532882W1AR057544 279485719 NYL3946 2010 

13699 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 9532882W1AR054899 279486960 NYL8812 2010 

13700 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 9532882W1AR058192 279486383 NYL6481 2010 

17669 FIAT/FIORINO FIAT 98D265122E9000423 997577282 OVE-6851 13/14 
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 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN   OUS- 3776 2013 

 ONIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN 93PB58M10MC065513 01269080250 RDH9C02 2024/2022/2024/2022 

 
 
* Esta Lista pode ser modificada durante toda a vigência do Contrato, mediante incorporações de novos veículos ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou em decorrência de 
obrigação contratual ou legal. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ANEXO B – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E REFERENCIAL 

 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES (GASOLINA – ALCOOL – FLEX) 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

horas 

(estimadas)  

Preço Referencial 

hora 

Desconto Mínimo 

(%) 
Valor/hora Valor Máximo Total 

1 

Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de veículos leves 

(conforme Código de Trânsito 

Brasileiro), à gasolina, álcool e flex. 

Mão-de-

obra/hora 
3.000 R$ 196,66 5,00% R$ 186,83 R$ 560.481,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 560.481,00 

 

LOTE 02 - FORNECIMENTO PEÇAS VEÍCULOS LEVES (GASOLINA – ALCOOL – FLEX) 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Despesa Estimada Total 

(R$) 

Desconto Mínimo 

(%) 

Valor Máximo 

Total 

1 
Fornecimento de peças originais para veículos leves da marca FORD 

(conforme Código de Trânsito Brasileiro), à gasolina, álcool e flex. 
Peças R$ 25.000,00 5,00% R$ 23.750,00 

2 
Fornecimento de peças originais para veículos leves da marca FIAT 

(conforme Código de Trânsito Brasileiro), à gasolina, álcool e flex 
Peças R$ 150.000,00 5,00% R$ 142.500,00 

3 

Fornecimento de peças originais para veículos leves da marca 

VOLKSWAGEN (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à gasolina, 

álcool e flex 

Peças R$ 100.000,00 5,00% R$ 95.000,00 
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4 
Fornecimento de peças originais para veículos leves da marca RENAULT 

(conforme Código de Trânsito Brasileiro), à gasolina, álcool e flex 
Peças R$ 80.000,00 5,00% R$ 76.000,00 

5 
Fornecimento de peças originais para veículos leves da marca CHEVROLET 

(conforme Código de Trânsito Brasileiro), à gasolina, álcool e flex 
Peças R$ 70.000,00 5,00% R$ 66.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 403.750,00 

 

LOTE 03 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES E PESADOS (DIESEL) 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

horas  

(estimadas)  

Preço Referencial 

hora 

Desconto Mínimo 

(%) 
Valor/Hora Valor máximo Total 

1 

Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de veículos leves e 

pesados (conforme Código de Trânsito 

Brasileiro), à diesel. 

Mão-de-

obra/hora 
6.000 R$ 231,66 5,00% R$ 220,08 R$ 1.320.462,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 1.320.462,00 

 

LOTE 04 - FORNECIMENTO PEÇAS VEÍCULOS LEVES E PESADOS DIESEL 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade de 

Medida 
Despesa Estimada Total 

Desconto Mínimo 

(%) 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 
Fornecimento de peças originais para veículos leves e pesados da marca 

AGRALE (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 80.000,00 5,00% R$ 76.000,00 

2 
Fornecimento de peças originais para veículos leves e pesados da marca 

MERCEDES BENZ (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 80.000,00 5,00% R$ 76.000,00 
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3 
Fornecimento de peças originais para veículos leves e pesados da marca 

VOLKSWAGEN (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 600.000,00 5,00% R$ 570.000,00 

4 
Fornecimento de peças originais para veículos leves e pesados da marca 

IVECO (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 120.000,00 5,00% R$ 114.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 836.000,00 

 

LOTE 05 - MANUTENÇÃO MÁQUINAS LEVES E PESADAS (DIESEL) 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

horas  

(estimadas)  

Preço Referencial 

hora 

Desconto Mínimo 

(%) 
Valor/Hora Valor máximo Total 

1 

Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de maquinas  leves 

e pesadas (conforme Código de Trânsito 

Brasileiro), à diesel 

Mão-de-

obra/hora 
3.000 R$ 280,00 5,00% R$ 266,00 R$ 798.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 798.000,00 

 

LOTE 06 - FORNECIMENTO PEÇAS MÁQUINAS LEVES E PESADOS (DIESEL) 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
Despesa Estimada Total 

Desconto Mínimo 

(%) 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 
Fornecimento de peças originais para maquinas leves e pesados da marca 

CASE (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 130.000,00 5,00% R$ 123.500,00 

2 
Fornecimento de peças originais para maquinas leves e pesados da marca 

VOLVO (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 130.000,00 5,00% R$ 123.500,00 
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3 
Fornecimento de peças originais para maquinas leves e pesados da marca 

JCB (conforme Código de Trânsito Brasileiro), à diesel 
Peças R$ 100.000,00 5,00% R$ 95.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 342.000,00 

 

LOTE 07 - MANUTENÇÃO MOTOCICLETAS 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

horas  

(estimadas)  

Preço Referencial 

hora 

Desconto Mínimo 

(%) 
Valor/Hora Valor máximo Total 

1 

Prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva Motocicletas 

(conforme Código de Trânsito 

Brasileiro), à gasolina e flex. 

Mão-de-

obra/hora 
100 R$ 70,00 5,00% R$ 66,50 R$ 6.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 6.650,00 

 

LOTE 08 - FORNECIMENTO PEÇAS MOTOCICLETAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
Despesa Estimada 

Total 
Desconto Mínimo 

(%) 
VALOR MÁXIMO 

TOTAL 

1 
Fornecimento de peças originais para Motocicletas da 
marca HONDA (conforme Código de Trânsito 
Brasileiro), à gasolina e flex 

Peças R$ 5.000,00 5,00% R$ 4.750,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE (R$) R$ 4.750,00 
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ANEXO C – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

ORDDEM DE SERVIÇO / FORNECIMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Secretaria Solicitante:    

Ordem se serviço nº   Data Emisão:    Contrato nº   

Contratada:   

Veículo   PLACA   Quilometragem   

  

2. ESPECIFICAÇÃO 

Item Serviço / Peça Unidade Marca Quantidade 
Preço Unitário 
(Com desconto) 

Preço Total 

              

              

              

              

              

              

TOTAL (R$)   

3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Preço Serviço Referencial (R$) 

 
Desconto Homologado (%)   

Preço Peça Referencial (R$) 

 
Desconto Homologado (%)   

Outras Informações: 

4. DATAS E PRAZOS 

Data entrega:   Hora Entrega:   

  

5. AUTORIZAÇÃO SERVIÇO / FORNECIMENTO 

_____________________________ 

Assinatura Gestor Contrato 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da  licitante), como  representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação 

no certame licitatório, modalidade pregão presencial para registro de preços nº ........./2022 do 

Município de ....................., declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 

mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por  

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado  ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante  do  órgão  

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

Local, Data 

 

Razão Social  

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO III 

 

Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº  ..........................,  com endereço ......................................, Centro, Presidente Tancredo Neves Bahia 

- BA, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr. ..................................................., brasileiro, maior, 

capaz, inscrito no CPF nº _______, residente e domiciliado neste Município,  doravante denominado 

promitente comprador e, de outro lado a sociedade empresária ..............................................................., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ...................................., com endereço na 

...................................................., neste ato representada pelo senhor ..........................................., portador do 

RG nº ......................... e do CPF nº ......................, com endereço na ............................................................, 

doravante denominada promitente fornecedora, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 

Federal n° 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do 

processo administrativo próprio, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas às 

disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, 

vidraçaria, dentre outros, e com o fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de 

veículos automotores pertencentes à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme 

condições e quantitativos indicados no termo de referência, na proposta de preço apresentada e demais 

elementos que compuseram o registro, os quais integram esta ata como se aqui transcritos. 

(planilha) 

1.2 – As quantidades constantes nesta ata poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, 

serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE 

FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o 

disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo 

com as necessidades do Município.  

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da assinatura.  

2.2 – Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o 

prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Presidente Tancredo Neves não será 

obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços referidos na Cláusula I, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora da ata.  
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2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços referência, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes.  

2.4 – Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e 

condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 10 dias corridos, após o prazo 

preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado, mediante a execução dos serviços e fornecimentos, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pelo 

órgão solicitante. 

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 

manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

3.4 - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo alguma pendência, o 

prazo será interrompido até a nova apresentação. 

3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos serviços será nos termos estabelecidos no Termo de Referência. 

4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 

serviços/fornecimento foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de fora do estabelecido no termo de referência e demais instrumentos 

contratuais será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 

nos termos estabelecidos nesta ata e termo de referência do pregão presencial, ficando entendido que 

correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas nesta Ata e no 

edital. 

4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o órgão/setor solicitante não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
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de responsabilidade. 

4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído nos termos e prazos do termo 

de referência. 

4.6 – A Setor competente processará a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com 

as especificações e condições constantes do termo de referência. 

4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contratado pela perfeita 

execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município 

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 – Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 – Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada e sem irregularidades; 

5.1.5 – Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do direito de 

defesa. 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

5.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta. 

5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

5.2.3. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

5.2.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por 

omissões ou erro na elaboração de estimativas de custos que redundem em aumento de despesa para a 

Contratante. 

5.2.5. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro e 

cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre segurança do trabalho. 

5.2.6. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.2.7. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do contratante. 

5.2.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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5.2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

5.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

5.2.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.2.12. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da presente licitação, 

isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, 

obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

5.2.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

5.2.14. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

5.2.15. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

5.2.16. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado pela emissão 

e retirada da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço pela detentora da ata, salvo elaboração de outro 

instrumento legalmente previsto. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento.  

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 

através de Nota de Empenho ou Ordem de Serviço.  

6.4. O objeto desta ATA será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante 

disposto no tero de referência e artigos 73 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor da ata ou 

contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  
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7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;  

7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.1.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 

ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme 

Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 

praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, 

garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 

realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 

nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 

da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 

se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a 

revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 

a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
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9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 

VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 

Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 

10.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será Secretaria Municipal de 

Administração, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 

limites legais. 

10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

 Secretaria Municipal de Administração. 

 Secretaria Municipal de Saude. 

 Secretaria de Educação. 

 Secretaria de Assistência Social. 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 159, de 18/06/2013, e na Lei nº 8.666/93. 

10.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

10.6. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.9. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
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11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito.  

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 

Presencial, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais dos estimados. 

CLÁUSULA XIV – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1. A execução do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes legais será acompanhada 

e fiscalizada pela Secretária Municipal de Administração, gestora da ata, ou por quaisquer servidores 

indicados para tal finalidade. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. São atribuições e deveres do gestor da ata: 

a) estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto 

contratado; 

b) coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; 

c) observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; 

d) solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; 

e) avaliar eventuais atrasos e irregularidades na execução dos serviços;  

f) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste financeiro, reequilíbrio 

físico-financeiro, prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

g) Solicitar a substituição de qualquer prestador de serviço que não se adéque aos serviços, dentro do 

interesse público. 

h) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade; 

i) Outras atividades explicitas ou implícitas e necessárias ao atendimento do interesse público na execução 

contratual. 

14.4. A fiscalização da ata e instrumentos contratuais será exercida pelo ocupante do cargo de “Chefe do 

Setor de Transporte” da municipalidade, salvo indicação em documento específico de outra pessoa para 

esta finalidade. 

14.5. Além de outras atribuições inerentes à função, são atribuições do fiscal do contrato. 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres das partes. 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e termo de 

referência. 

c) Sugerir a autoridade competente a aplicação de penalidades. 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada. 
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e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, inclusive 

trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas. 

f) Formalizar reclamações e solicitações junto ao supervisor da empresa no que concerne a comportamentos, 

desvios e falhas dos prestadores na execução dos serviços. 

h) Analisar os orçamentos e preços apresentados para fim de incidência de descontos das peças, bem como a 

quantidade de horas referidas para cada serviços a ser realizado. 

h) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento dos serviços; 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° ................../2022 e 

proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  

15.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1 – As parte elegem o foro da Valença – BA, como único competente para dirimir quaisquer ações 

oriundas desta Ata.  

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 

abaixo. 

Localidade e data: _____________ 

Município       Órgão gerenciador 

Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas:
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

(Identificação completa do representante  da  licitante),  como  representante  devidamente  

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para os 

efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação no 

certame licitatório, modalidade pregão presencial para registro de preços nº ........./2022 do 

Município de ....................., declaramos: 

 

( ) que  estamos  enquadrados,  na  data  designada  para  o  início  da  sessão  pública  da  

licitação,  na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que 

se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Ou 

 

( ) que  estamos  enquadrados,  na  data  designada  para  o  início  da  sessão  pública  da  

licitação,  na condição de empresa  de  pequeno  porte  e que  não estamos incursos nas  

vedações  a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Local, Data 

Razão Social  

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES 

AO CERTAME 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........, 

bairro ........., (cidade e estado), como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial para 

registro de preços  nº  ..............., no Município de ..............................., Bahia, conferindo-lhe 

poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, etc.).  

 

Local, Data 

 

Razão Social  

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do 

edital do Pregão Presencial para registro de preços  nº ...../2022 do Município de Presidente 

Tancredo Neves, Bahia, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Declara, ainda, que esta empresa não possui contra si declaração de inidoneidade e nem se encontra 

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando obrigada a declarar 

situações supervenientes.  

Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não possuem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

Local, Data 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS 

CONDIÇÕES EDITALÍCIAS 

 

 (Identificação completa do representante  da  licitante), como  representante  devidamente  

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos a 

plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos, bem como conhecimento pleno 

das condições necessárias para a formulação da proposta e execução do contrato, especialmente no 

que se refere a trechos, prazos, garantias seguros e onerações diretas e indiretas sobre a execução do 

contrato. 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, especificamente para participação no 

Pregão Presencial para registro de preços  nº ................/2022 do Município de Presidente Tancredo 

Neves-BA, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

Município de Presidente Tancredo Neves, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº ........................................., com endereço ......................................, Centro, Presidente Tancredo Neves - 

BA, neste ato representado por seu Prefeito Sr............................., brasileiro, maior, capaz, inscrita no CPF nº 

_______, residente e domiciliada neste Município, doravante denominado simplesmente contratante, e a 

sociedade empresária ..............................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº ....................................., com endereço na ...................................., representada por seu sócio 

administrador ............................................, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº ............................, e 

no RG nº ................. SSP/BA, com endereço na ........................................................., doravante denominada 

CONTRATADA, com base na Ata de Registro de Preço nº ..........., decorrente do Pregão Presencial Para 

Registro de Preço nº ..../2022, firmam, neste ato, o presente contrato na forma da Lei Federal 8.666/93, sob 

as condições contidas nas cláusulas  seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

mecânica, elétrica, lanternagem, funilaria, borracharia, estofaria, pintura, vidraçaria, dentre outros, e com o 

fornecimento de peças novas genuínas ou originais, quando for o caso, de veículos automotores pertencentes 

à Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, conforme ata de registro de preços nº ........./2022 e 

demais elementos que compuseram o registro de preços, termo de referência, edital e proposta vencedora, os 

quais ficam  integradas a este contrato como se aqui estivessem transcritas. 

(planilha) 

1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

2. O presente contrato terá vigência da sua assinatura até o dia .............................., podendo ser prorrogado se 

houver interesse de ambas as partes e por prazo estabelecido pela Administração, tudo em conformidade com 

o que preceitua a Lei 8.666/93, no que se refere a duração e prorrogação de prazo, e que possa ser aplicado 

ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3. A contratada obriga-se ao fornecimento e prestação dos serviços da cláusula primeira deste contrato e 

respectiva ata de registro de preços, conforme necessidade da contratante e nos prazos estabelecidos no 

termo de referência. 

3.1. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de referência, o qual integra este 
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contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ____________, conforme a proposta 

vencedora do pregão presencial nº ........./2022 e ata de registro de preço nº ....../2022, a ser pago em parcelas 

mensais, conforme a quantidade do fornecimento efetivamente executado e atestado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5. O pagamento será efetuado, mediante a execução dos serviços e fornecimentos, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pelo 

órgão solicitante. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo alguma pendência, o 

prazo será interrompido até a nova apresentação. 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 

com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das dotações 

orçamentárias codificadas:  

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de Administração, 

gestora do contrato, ou por quaisquer servidores indicados para tal finalidade. 

7.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

7.2. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto 

contratado; 

b) coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; 

c) observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; 

d) solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; 

e) avaliar eventuais atrasos e irregularidades na execução dos serviços;  

f) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste financeiro, reequilíbrio 

físico-financeiro, prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

g) Solicitar a substituição de qualquer prestador de serviço que não se adéque aos serviços, dentro do 

interesse público. 
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h) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade; 

i) Outras atividades explicitas ou implícitas e necessárias ao atendimento do interesse público na execução 

contratual. 

7.3. A fiscalização do contrato será exercida pelo ocupante do cargo de “Chefe do Setor de Transporte” da 

municipalidade, salvo indicação em documento específico de outra pessoa para esta finalidade. 

7.4. Além de outras atribuições inerentes à função, são atribuições do fiscal do contrato. 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres das partes. 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e termo de 

referência. 

c) Sugerir a autoridade competente a aplicação de penalidades. 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada. 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, inclusive 

trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas. 

f) Formalizar reclamações e solicitações junto ao supervisor da empresa no que concerne a comportamentos, 

desvios e falhas dos prestadores na execução dos serviços. 

h) Analisar os orçamentos e preços apresentados para fim de incidência de descontos das peças, bem como a 

quantidade de horas referidas para cada serviços a ser realizado. 

h) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento dos serviços; 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES. 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta. 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

8.1.3. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por 

omissões ou erro na elaboração de estimativas de custos que redundem em aumento de despesa para a 

Contratante. 

8.1.5. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro e 

cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre segurança do trabalho. 

8.1.6. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.1.7. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do contratante. 
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8.1.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

8.1.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

8.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.1.12. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da presente licitação, 

isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, 

obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

8.1.14. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

8.1.15. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

8.1.16. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato na integralidade dos seus termos; 

8.2.2. A fiscalização da execução contratual será realizada por pessoas indicada pela municipalidade e pelos 

secretários municipais. 

8.2.3. Outras decorrentes da lei, do edital ou do termo de referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 

9. - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor da ata ou 

contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

9.1 – Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

9.2 – Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

9.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

9.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  

9.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;  

9.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
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9.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

9.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.10. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-

se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 

cobrado judicialmente. 

9.11. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.12. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e na lei 

10.520/2002. 

10.1 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a administração poderá 

rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

10.2. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 10.1, sem prejuízo de outras sanções dispostas neste contrato 

e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração; 

10.3. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a qualquer 

indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11. Este contrato será regido de acordo as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 

12. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea extraordinária e 

poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13. Fica eleito o Foro da comarca de Valença Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou dúvidas 

originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e forma para 

um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Presidente Tancredo Neves - BA, ............. de .......... de 2022 

______________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________ 
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CONTRATADO 

 

Testemunhas: _________________________ 

CPF. 

__________________________________ 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2022/SRP 

Objeto: 

Abertura da sessão: 

Horário: 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada nas planilhas anexas, para o 

fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2022/SRP, conforme 

especificação constante do Termo de Referência do Edital. 

O prazo de validade da proposta:          (  ) dias; 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento 

do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. Por esta proposta, ainda, declaramos 

inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 

8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº **/20**/SRP. 

Os dados da nossa empresa são: 

Razão Social: ____________________________; CNPJ nº:_____________________________; 

Endereço Completo: ;___________________________ 

Fone: _______________; Fax (se houver):_________________; E-mail: __________________; 

Conta Bancária/Agência/Banco: _______________________________ 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 
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___________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022/SRP 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS / PLANILHA 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE 

PREÇOS 
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LOTE ***** - MANUTENÇÃO VEÍCULOS ................ 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

horas 

(estimadas)  

Preço Referencial 

hora 

Desconto Mínimo 

(%) 
Valor/hora Valor Máximo Total 

1 (...)  
(...)  (...)  (...)  (...)  (...)  (...)  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) (...) 

O valor Global do Lote é de R$ ............................ (........................................................) 

 

 

 

 

LOTE ****** - FORNECIMENTO PEÇAS VEÍCULOS .................................. 

ITEM Descrição 
Unidade de 

Medida 

Despesa Estimada Total 

(R$) 

Desconto Mínimo 

(%) 

Valor Máximo 

Total 

1 
(...)  (...)  (...)  (...)  (...)  

2 
(...)  (...)  (...)  (...)  (...)  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) (...) 

 


